
 

 

 LEI Nº 791/2019.                           EM 21 DE AGOSTO DE 2019. 

DENOMINA AS RUAS DO LOTEAMENTO 

JOSÉ DO PATROCÍNIO FERNANDES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte LEI:  

                  Art. 1° - Ficam denominadas as Ruas do Loteamento José do Patrocínio 

Fernandes com os nomes abaixo transcritos, conforme identificações do mapa do 

loteamento: 

Rua Projetada nº 01: Manoel Lucena 

Rua Projetada nº 02: Valmira Morais 

Rua Projetada nº 03: Sebastião Izidro de Morais 

Rua Projetada nº 04: Lídio Alves do Nascimento 

Rua Projetada nº 05: Luiz Amâncio de Morais 

Rua Projetada nº 06: José Gomes dos Santos 

Rua Projetada nº 08: Massilon Quinino de Medeiros 

Rua Projetada nº 09: Edmundo Araújo de Lucena 

Rua Projetada nº 10: Ermita Santos de Assis 

Rua Projetada nº 11: José Alcides de Lucena 

Rua Projetada nº 12: Maria Paiva de Medeiros 



 

 

Rua Projetada nº 13: Anita Josefa da Conceição 

Rua Projetada nº 14: Ambrósio Antônio de Medeiros 

Rua Projetada nº 15: Cipriano Alves da Costa 

Rua Projetada nº 16: Sofia Dantas de Medeiros 

Rua Projetada nº 17: Maria do Patrocínio Fernandes 

Rua identificada no mapa como Basílio Gorgônio fica denominada Flávio 

de Araújo Gorgônio 

Rua identificada no mapa como João Manoel fica denominada Sebastião 

José de Medeiros 

Rua identificada no mapa como Marinheiro Manoel Lucena fica 

denominada Luzia Adélia de Araújo 

A continuação da Rua José Maria até a atual Rua Projetada nº 01 fica 

denominada Nilton Mariz de Brito 

A continuação da Rua João Vieira até a atual Rua Projetada nº 01 fica 

denominada Maria Enedina do Carmo 

     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi - RN, 21 de agosto de 2019. 

 

LYDICE ARAÚJO DE MEDEIROS BRITO 
Prefeita Municipal 

 

 


